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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS - TJMG

8ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UBERLÂNDIA-MG

Av. Rondon Pacheco n.º 6130, Tibery

Uberlândia – MG, CEP 38405-142

 

EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente, faz ciência aos interessados, que será levada a , na modalidade PRAÇA/LEILÃO on-line
 para alienação e arrematação do(s) bem(ns) penhorado(s) nos autos da ação abaixo/eletrônico,

relacionada nas seguintes condições:

: PROCESSO Nº 0172402-26.1996.8.13.0702

: EXEQUENTE (S) Cipapel Comércio e Industria de Papel EIRELI

: EXECUTADO (S) Uberlândia Cereais Ltda

: na data de publicação do Edital, e encerramento no dia PRIMEIRA PRAÇA/LEILÃO 20 DE JULHO
 , para pagamento   DE 2026 às 10:00 horas à vista, por preço igual ou superior a 70% da avaliação

. atualizada (ID’s 9799756951 e 10309960566) Parcelado pelo valor igual ou superior ao da avaliação
. Não havendo arrematação prosseguirá para segunda praça/leilão. Nos termos do art. 886, IVatualizada

do CPC.

: dia , às  SEGUNDA PRAÇA/LEILÃO/ENCERRAMENTO 20 DE JULHO DE 2026 10:01 horas
(horário de Brasília-DF) e encerramento no mesmo dia as  , para pagamento   não será14:00 horas à vista
aceito lance que ofereça preço vil. Será aceito lance a quem maior lance oferecer, desde que não seja
inferior a , sendo que a50% da última avaliação atualizada ((ID’s 9799756951 e 10309960566)
atualização, em qualquer caso, deverá ocorrer pela tabela do TJMG  . Parcelado pelo valor igual ou

. Nos termos do art. 886, IV do CPC.superior ao da avaliação atualizada

:  . Dúvidas poderão ser sanadas em contato direto com oLOCAL Site: www.mouzarbastonleiloes.com.br
Leiloeiro  Sr. Mouzar Baston Filho, JUCEMG nº 1125, telefone 0800-942-1316 / (35) 99850-0339,

    Nos termos do art.e-mail mouzar@bastonleiloes.com.br e no site www.mouzarbastonleiloes.com.br).
886, IV do CPC.

: BEM IMÓVEL – LOTE 01 Um imóvel comercial, com área total de 345,24m², situado a Avenida
Brigadeiro Sampaio, n° 662, no Bairro Jaraguá, em Uberlândia/MG. O imóvel é separado pelas
seguintes edificações: 1º) Um barracão comercial de frente, com 01 banheiro; 2º) Casa residencial,
com 02 pequenos quarto, sendo 01 deles suíte, 01 sala de TV, 01 cozinha e 01 pequena varanda ao
lado, sendo toda constituída em alvenaria, com telhas Eternit sem lage, piso de cerâmica, exceto na
varanda cujo o piso é de cimento; 3º) Uma casa, com 01 sala, 01 banheiro, 01 cozinha e 01 pequena
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1.  

2.  

área lateral, sendo todo constituída em alvenaria rebocada e pintada, coberta por telhas Eternit,
piso de cerâmica e teto de alvenaria. Em uma das laterais há uma garagem descoberta e um
corredor parcialmente coberto com telhas de Eternit. O piso externo é parcialmente de cimento e
parcialmente de terra; 4º) Uma pequena edificação, constituída em alvenaria rebocada e pintada de
azul, coberta com telhas Eternit e piso cerâmica, com uma pequena varanda contendo um lavatório
e dois pequenos tanques de lavar roupas, também coberta por telhas de Eternit. Os muros ao redor

 do imóvel são de alvenaria parcialmente rebocados e parte sem reboco. Registro anterior: 21.871.
Este bem imóvel está matriculado sob o nº 10.035, Livro 02, Registro Geral, do 2º Ofício de Registro
de Imóveis da Comarca de Uberlândia/MG.

  AVALIAÇÃO ATUALIZADA EM 06/05/2026, R$ 406.350,14 (quatrocentos e seis mil, trezentos e
 pela tabela do TJMG. Nos termos do art. 886, II do CPC.cinquenta reais e quatorze centavos)

 ÔNUS: Nos termos da matrícula do imóvel o bem possui registro de:

Hipoteca de 1º grau, em favor do credor Banorne – Banco Nacional do Norte S.A – CNPJ nº
, 10.781.532/0001-67, com sede em Recife, conforme R-6 da matrícula nº 10.035 Livro 02, Registro

Geral, do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Uberlândia/MG.

Ação de Recuperação Judicial e Falência, extraída dos autos do processo nº
0172402-26.1996.8.13.0702, em que Cipapel Comércio e Industria de Papel Eireli move contra
Uberlândia Cereais Ltda, perante a 8º Vara Cível da Comarca de Uberlândia-MG, conforme AV-7
da matrícula nº 10.035, Livro 02, Registro Geral, do 2º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca
de Uberlândia/MG.

 sobre o bem imóvel a ser leiloado constam Débitos Tributários no valor total de  DÉBITOS: R$
, conforme Petição de ID19.057,65 (dezenove mil, cinquenta e sete reais e sessenta e cinco centavos)

10502529569 - Pág. 1/2 e Extrato de Débitos de ID 10502540560 - Pág. 2/7, de 24 de julho de 2025.

BEM IMÓVEL – LOTE 02: Duas casas, construídas em um terreno com área total de 350,00m²,
situado na Rua Vitória Régia, n° 85, no Bairro Cidade Jardim, em Uberlândia/MG. No bem imóvel
estão edificadas as seguintes construções: 1º) Uma casa, com 03 quartos (sendo um suíte com
claraboia e outro com jardim de inverno), sala, cozinha com bancadas em granito, varanda com
pequeno quintal e pequena área de serviço, constituída de piso e revestimento em porcelanato, gesso
nos tetos, garagem coberta para um carro, tendo no geral, acabamento médio padrão; 2º) Uma
casa, com 03 quartos (sendo um quarto suíte com claraboia), banheiro social, sala cozinha com uma
ilha de bancada, garagem no contra piso e sem cobertura, varanda, área de lazer com
churrasqueira, área de serviço apenas com um tanque, constituída de piso porcelanato acetinado no
interior do imóvel, no geral inacabada. Mão há louças no banheiro e sem iluminação no imóvel. O
bairro é dotado de toda infraestrutura de água, esgoto, energia elétrica, escolas e linha de ônibus.

 Registro anterior: 23.029. Este bem imóvel está matriculado sob o nº 42.399, Livro n° 02, Registro
Geral, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Uberlândia/MG.

  AVALIAÇÃO ATUALIZADA EM 06/05/2026, R$ 860.344,08 (oitocentos e sessenta mil, trezentos e
 pela tabela do TJMG. Nos termos do art. 886, II do CPC.quarenta e quatro reais e oito centavos)
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 ÔNUS: Nos termos da matrícula do imóvel o bem possui registro de:

Ação de Falência, extraída dos autos do processo nº 0172402-26.1996.8.13.0702, em que Cipapel
Comércio e Industria de Papel Eireli move contra Uberlândia Cereais Ltda, perante a 8º Vara
Cível da Comarca de Uberlândia-MG, conforme AV-10 da matrícula nº 42.399, Livro n° 02,
Registro Geral, do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Uberlândia/MG.

 sobre o bem imóvel a ser leiloado constam Débitos Tributários no valor total de  DÉBITOS: R$ 4.392,52
, conforme Petição de ID(quatro mil, trezentos e noventa e dois reais e cinquenta e dois centavos)

10502529569 - Pág. 1/2 e Extrato de Débitos de ID 10502540560 - Pág. 8/9, de 21 de julho de 2025.

 O valor da avaliação total dos bens imóveis a serem leiloados é de AVALIAÇÃO TOTAL: R$
1.266.694,22 (um milhão, duzentos e sessenta e seis mil, seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e
dois centavos).

 Havendo arrematação, a comissão, será de  doCOMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento)
valor da arrematação e devidas pelo arrematante. Nos termos do art. 886, II do CPC.

FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

 A arrematação far-se-á com depósito à vista, (art. 892, do CPC) nos percentuais de 7À VISTA: 0%
 para o primeiro leilão e  para a hipótese do segundo(oitenta por cento) 50% (cinquenta por cento)

leilão, incidentes sobre o valor corrigido da avaliação pelos índices da CJMG (art. 885, do CPC).

: Para arrematação em prestações, serão observados os requisitos do artigo 895, do CPC,PARCELADO
sendo o preço mínimo o valor atualizado da avaliação pelo índice da CJMG.

 Ficam desde logo intimados A Empresa Executada INTIMAÇÃO: Massa Falida de Uberlândia
 por meio de seus representantes legais e terceirosCereais LTDA - CNPJ: 19.466.945/0001-21,

interessados  osMartins e Magota Sociedade de Advogados – ME – CNPJ nº 24.167.685/0001-23,
terceiros interessados Caixa Econômica Federal – CNPJ nº 00.360.305/1341-43; Conab Cia Nacional
de Abastecimento; Banco Banorte S/A – Em Liquidação - CNPJ nº 10.781.532/0001-67; Banco do
Brasil S/A; Ministério Público; Estado de Minas Gerais – CNPJ nº 18.715.615/0001-60; Município
de Uberlândia – CNPJ nº 18.431.312/0001-15; União Federal ; CIA Energética de Minas Gerais –

, todos por meio de seus representantes legais, os terceiros interessados CNPJ nº 17.155.730/0001-64
Maria Aparecida Alves – CPF nº 566.502.136-91; Lauro Barbosa de Paula – CPF nº 414.824.091-00,
e demais Credores Hipotecários, Coproprietário, os Usufrutuários, o Credor Pignoratício, Anticrético,
Fiduciário ou com penhora anteriormente averbada e o promitente comprador e vendedor, conforme
Art.889 do CPC. Fica(m) cientificado(s) de que o prazo para a apresentação de quaisquer medidas
processuais contra os atos expropriatórios contidos no §1º do art. 903 do CPC será de 10 (dez) dia após o
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aperfeiçoamento da arrematação. Considera-se ato atentatório à dignidade da justiça a suscitação
infundada de vício com o objetivo de ensejar a desistência do arrematante, devendo o suscitante ser
condenado, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de multa, a ser fixada
pelo juiz e devida ao exequente, em montante não superior a vinte por cento do valor atualizado do bem.
Art. 903, §6º do Código de Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Uberlândia, Estado de Minas Gerais.

Uberlândia/MG, 24 de junho de 2026.

JOSÉ MÁRCIO PARREIRA

Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Uberlândia

Assinado eletronicamente


